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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.771
	 Dispõe sobre a Comissão 
Permanente de Licitação.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei;

Considerando o disposto no Ofício Especial datado de 05 
de janeiro de 2021 da Divisão de Compras e Licitação.

DECRETA:

Art.1º - Fica constituída a Comissão Permanente de 
Licitação pelos seguintes membros titulares - André Pinto 
Camargo - Presidente, Antonio Carlos Doimo e José Renato 
dos Santos Filho; membros suplentes respectivamente – 
Luciano Rodrigo Trabuco, Sandra Silveira Aguera e Bárbara 
Fernanda Queiroz, sendo a investidura até 31 de dezembro 
de 2021.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 05 de janeiro de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.772
	 Revoga em seu inteiro teor o 
Decreto Municipal nº 5.731, de 16 de 
outubro de 2020.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando a Emenda nº 37, de 25 de novembro de 
2015, que alterou o § 3º, do artigo 99, da Lei Orgânica do 
Município de Mirassol;

Considerando que a redação anterior do supracitado § 
3º previa e disciplinava a então permissão de uso de bem 
público;

Considerando que o instituto da permissão de uso foi 
suprimido da atual redação do § 3º, do artigo 99 da Lei 
orgânica Municipal;

Considerando que Decreto Municipal nº 5.731, de 
16 de outubro de 2020, disciplina a permissão tendo por 
fundamento do § 3º, do artigo 99, da Lei Orgânica Municipal 

antes da modificação legislativa;

Considerando que o Decreto Municipal nº 5.731, de 16 de 
outubro de 2020, já não encontra amparo legal na redação 
atual do artigo §3º, do artigo 99, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art.1º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto 
Municipal nº 5.731, de 16 de outubro de 2020.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de janeiro de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.773
	 Autoriza a utilização de uso de 
bens públicos municipais e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando, o quanto disposto no artigo 99, da Lei 
Orgânica do Município;

Considerando a necessidade de regulamentar a outorga 
do uso dos bens municipais;

Considerando que é preciso regulamentar os atos 
praticados pela Administração Municipal para conferir 
segurança jurídica aos cidadãos

DECRETA:

Art.1º - Fica outorgado o uso de bens municipais por 
terceiros, sendo que o uso do referido espaço público está 
condicionado ao cumprimento de todas as formalidades 
legais atribuídas e certificadas pelos Departamentos 
Municipais competentes.

Art.2º - Compete ao Diretor Municipal a qual estiver 
vincula o bem público decidir sobre a outorga de uso, sempre 
resguardando o interesse público e demais disposições 
legais.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de janeiro de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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